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APÊNDICE VII  

FORNECIMENTO DE MATERIAIS EVENTUAIS PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

  

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 21000.068258/2024-69  

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90002/2025  

 

1. Visando melhor entendimento deste item, será definido como “MATERIAL EVENTUAL” todo insumo, 

material elétrico, eletrônico, hidráulico, civil, peça de reposição e demais itens em geral que for necessária 

sua aquisição, substituição ou reposição visando a perfeita execução dos serviços prestados no objeto desta 

contratação. 

2. Caberá à CONTRATADA o fornecimento dos MATERIAIS EVENTUAIS, sendo ressarcida conforme condições 

descritas neste Anexo. Os MATERIAIS EVENTUAIS devem ser providenciados pela CONTRATADA em tempo 

hábil para a execução dos serviços e dependerá do prazo e prioridade da ordem de serviço. 

3. A solicitação dos MATERIAIS EVENTUAIS deverá ser formalizada pela CONTRATADA, via Formulário de 

Solicitação de MATERIAIS EVENTUAIS específico (a ser definido entre as partes no início do Contrato) e 

somente deverão ser realizados mediante emissão e aprovação prévia de respectiva OS - Ordem de Serviço 

pelo Gestor do Contrato.  

4. São ressarcidos a CONTRATADA apenas os MATERIAIS EVENTUAIS efetivamente utilizados na execução dos 

serviços mediante aprovação da OS específica.   

5. Todos os MATERIAIS EVENTUAIS fornecidos pela CONTRATADA, que serão empregados nos serviços, deverão 

possuir garantia pelo prazo estabelecido pela legislação pelo fabricante.  

6. O padrão dos MATERIAIS EVENTUAIS utilizados deverá ser de primeira linha, e serão objeto de fiscalização 

pela CONTRATANTE para verificar o atendimento a esse requisito e evitar uso de MATERIAIS EVENTUAIS de 

baixa qualidade e garantindo a segurança das instalações.  

7. A metodologia para ressarcimento dos MATERIAIS EVENTUAIS fornecidos pela CONTRATADA na execução 

dos serviços se dará da seguinte forma: 

 

8. MATERIAIS EVENTUAIS CONSTANTES DA TABELA SINAPI 

8.1. Para obtenção do valor do MATERIAL EVENTUAL constante da tabela SINAPI a ser adquirido deverá ser 

utilizado o relatório de preços de insumos do Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e Índices da 

Construção Civil - SINAPI desonerado disponível no primeiro dia útil do mês de execução do serviço, no site 

da Caixa Econômica Federal - Download de Arquivos | CAIXA.  

mailto:SEC.LFDA-SP@AGRO.GOV
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8.2. O cálculo do valor a ser ressarcido para o MATERIAL EVENTUAL será conforme abaixo: 

 

 

 

CÓDIGO SINAPI 
DESCRIÇÃO DO 

MATERIAL EVENTUAL 

MÊS DE 

REFERÊNCI

A SINAPI 

VALOR DO 

MATERIAL 

EVENTUAL 

NO SINAPI 

PERCENTUAL 

DESCONTO 

OFERTADO 

SOBRE SINAPI 

NO CERTAME 

VALOR DO 

MATERIAL 

EVENTUAL 

COM 

DESCONTO 

BDI 

DIFERENCIADO 

VALOR A SER 

RESSARCIDO 

PELO LFDA 

      (A) (B) (C) = (A X B) (D) (E) = (C + D) 

inserir código 

correspondente 

ao MATERIAL 

EVENTUAL 

adquirido, 

conforme tabela 

SINAPI 

inserir a descrição do 

MATERIAL 

EVENTUAL 

correspondente, 

conforme tabela 

SINAPI 

indicar o 

mês de 

coleta da 

tabela 

SINAPI 

correspon

dente 

 inserir o 

respectivo 

preço no 

SINAPI 

desonerado  

inserir o 

percentual 

aplicado pela 

CONTRATADA 

na proposta 

apresentada no 

certame 

 Resultado 

obtido entre 

a 

multiplicação 

do valor da 

coluna  

(A) X (B)  

inserir o BDI 

DIFERENCIADO 

aplicado pela 

CONTRATADA 

na proposta 

apresentada no 

certame 

 Resultado 

obtido entre 

a soma do 

valor da 

coluna 
  (C) + (D)  

Exemplo: 

6010 

REGISTRO GAVETA 

BRUTO EM LATAO 

FORJADO, BITOLA 1 

1/2" (REF 1509) 

11/2024 68,02  5,00% 1 64,62  17,73% 76,07 

1Valor apenas a título exemplificativo, cabendo ao licitante colocar ou não percentual de desconto conforme condições deste 

anexo. 

 

8.3. Todos os MATERIAIS EVENTUAIS que forem adquiridos durante o mês de execução do serviço, deverão ser 

consolidados e apresentados concomitantemente com os documentos da respectiva medição do serviço, 

no mês subsequente, conforme disposto no Termo de Referência 

 

9. MATERIAIS EVENTUAIS NÃO CONSTANTES DA TABELA SINAPI 

9.1. Caso seja identificado a necessidade de utilização MATERIAIS EVENTUAIS que não constem na TABELA 

SINAPI, a CONTRATADA deverá proceder da seguinte forma:  

9.1.1. Emitir relatório evidenciando os serviços a serem executados bem como os MATERIAIS EVENTUAIS que 

deverão ser utilizados;  

mailto:SEC.LFDA-SP@AGRO.GOV


  
MINISTÉRIO DA AGRICULTURA E PECUÁRIA  

SECRETARIA DE DEFESA AGROPECUARIA  
DEPARTAMENTO DE SERVICOS TECNICOS  

COORDENACAO-GERAL DE LABORATORIOS AGROPECUARIOS  
LABORATORIO FEDERAL DE DEFESA AGROPECUARIA EM SAO PAULO - LFDA/SP  

RUA RAUL FERRARI, S/Nº – JARDIM SANTA MARCELINA – CEP 13100-105 – CAMPINAS/SP  
                                        TEL: (19) 3254-2117/2329/1461 – SEC.LFDA-SP@AGRO.GOV  

 

   

 

9.1.2. Para a aprovação da aquisição pelo Gestor do Contrato, a CONTRATADA emitirá o Formulário de Solicitação 

de MATERIAL EVENTUAL e fornecerá, previamente, pelo menos 3 (três) orçamentos detalhados com a 

descrição, quantidades e valores unitários e totais dos MATERIAIS EVENTUAIS.  

9.2. O Gestor do Contrato avaliará os orçamentos encaminhados para validação e se necessário, realizar 

pesquisa de mercado complementar. Após as validações, será aprovado o orçamento com o menor preço.  

9.3. A CONTRATADA ajustará Formulário de Solicitação de MATERIAL EVENTUAL com o orçamento de menor 

preço aprovado aplicando o mesmo BDI ofertado para o item 2 apresentado pela CONTRATADA em sua 

proposta vencedora do certame: 

 

DESCRIÇÃO DO MATERIAL 

EVENTUAL 

 FORA TABELA SINAPI 

VALOR DO MENOR PREÇO 

DO MATERIAL EVENTUAL 

APÓS PESQUISA DE 

MERCADO 

BDI DIFERENCIADO 
VALOR A SER 

RESSARCIDO PELO LFDA 

  (F) (D) (G) = (F + D) 

Descrever o MATERIAL 

EVENTUAL a ser adquirido que 

não consta no SINAPI 

 inserir o MENOR preço 

obtido de, no mínimo, 3 

orçamentos   

inserir o BDI DIFERENCIADO 

aplicado pela CONTRATADA 

na proposta vencedora do 

certame 

 Resultado obtido entre 

a soma do valor da 

coluna 
  (F) + (D) 

 

9.4. Apenas após a aprovação da OS e do Formulário de Solicitação de MATERIAL EVENTUAL pelo Gestor do 

Contrato, a CONTRATADA está autorizada a adquirir o respectivo MATERIAL EVENTUAL. Caso o faça sem a 

devida aprovação do Gestor do Contrato, o ônus será da própria CONTRATADA.  

9.5. Todos os MATERIAIS EVENTUAIS que forem adquiridos durante o mês de execução do serviço, deverão 

consolidados e ser apresentados concomitantemente com os documentos da respectiva medição do 

serviço, no mês subsequente, conforme disposto no Termo de Referência 

10. Devido à natureza do objeto da contratação, que inclui a manutenção de uma vasta gama de componentes 

prediais, sistemas, de distintas marcas e modelos, diversos graus de complexidade, principalmente do 

NBA3, aliado à falta previsibilidade das intercorrências futuras, far-se-ia necessário a especificação de uma 

lista infinita de peças para até totalmente a demanda de manutenções do órgão, inviabilizando desta forma 

a especificação desta lista, motivo este pelo qual foi previsto um valor anual fornecimento de MATERIAIS 

EVENTUAIS. 

11. Na aba “PEÇAS E EQUIP” do Anexo VII-A - Planilha de Custos ITEM 2 (LICITANTE) consta uma relação não 

exaustiva de MATERIAIS EVENTUAIS específicos para o NBA3 que podem vir a ser necessários para a 

prestação do serviço, servindo como referência para o licitante. Será inicialmente verificado sua existência 

ou correspondência no SINAPI e caso não tenha êxito nesta localização, será adquirido conforme disposto 

no item 9 MATERIAIS EVENTUAIS NÃO CONSTANTES DA TABELA SINAPI. 

mailto:SEC.LFDA-SP@AGRO.GOV
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12. ORIENTAÇÕES AO LICITANTE PARA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA PARA O ITEM 2 

12.1. Para o item 2, será adotado o critério de MAIOR DESCONTO. 

12.2. Para o valor estimado anual dos MATERIAIS EVENTUAIS fornecidos para execução dos serviços foi 

considerado o valor vigente do contrato atual que tem atendido as demandas anuais e a expectativas de 

futuras manutenções preventivas ou corretivas, dado a complexidade dos sistemas e equipamentos e o 

tempo de vida útil e características dos prédios atuais.   

12.3. O Licitante deverá utilizar e preencher o Anexo VII-A - Planilha de Custos ITEM 2 (LICITANTE) para inclusão 

do desconto e composição do BDI, sob pena de desclassificação. Deverá preencher os campos em amarelo 

nas abas “RESUMO ITEM 2”, “RESUMO ANALÍTICO” e “BDI”: 

12.4. Esse desconto poderá ser ofertado por meio das seguintes variáveis:  

12.4.1. Apenas a aplicação de percentual de desconto sobre os custos da Tabela SINAPI conforme condições do 

item 8.1 deste anexo, sem alteração no BDI referencial da administração; ou 

12.4.2. Apenas redução no percentual do BDI da empresa, sem aplicação de nenhum percentual de desconto sobre 

os custos da Tabela SINAPI; ou 

12.4.3. Aplicação, concomitantemente, de percentual de desconto sobre os custos da Tabela SINAPI conforme 

condições do item 8.1 deste anexo e redução no percentual do BDI da empresa; 

12.5. O valor máximo aceitável para o item 2, para fins de aplicação do maior desconto, será o resultado 

constante da coluna “VALOR MÁXIMO ACEITÁVEL (E)” conforme o preenchimento da aba “RESUMO-LANCE 

ITEM 2”: 

VALOR 

ESTIMADO 

ANUAL DOS 

MATERIAIS 

EVENTUAIS  

PERCENTUAL 

DESCONTO OFERTADO 

SOBRE VALOR 

UNITÁRIO DOS 

MATERIAIS EVENTUAIS 

CONSTANTES DA 

TABELA SINAPI 

UTILIZADA NO 

PERÍODO 

VALOR ESTIMADO 

ANUAL DOS 

MATERIAIS 

EVENTUAIS COM 

APLICAÇÃO DO 

DESCONTO 

BDI 

DIFERENCIADO 
 CONFORME 

ABA "BDI" 

VALOR MÁXIMO 

ACEITÁVEL 

  
VALOR DO LANCE 

DO LICITANTE NO 

COMPRAS.GOV.BR 

PARA ITEM 2 

VALOR ESTIMADO 

MENSAL DOS 

MATERIAIS 

EVENTUAIS COM 

APLICAÇÃO DO 

DESCONTO E O BDI 

(A) (B) (C) = (A X B) (D) (E) = (C + D) (F) = (E) / 12 

mailto:SEC.LFDA-SP@AGRO.GOV
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R$  0,00% R$   R$    R$  

 

SENDO, 

(A), valor estimado anual dos MATERIAIS EVENTUAIS, conforme item 12.2 deste anexo. O valor estimado 

englobará o valor para as aquisições de MATERIAIS EVENTUAIS tanto nas condições contidas no item 8. MATERIAIS 

EVENTUAIS CONSTANTES DA TABELA SINAPI como nas do item 9. MATERIAIS EVENTUAIS NÃO CONSTANTES DA 

TABELA SINAPI. 

(B), percentual de desconto ofertado pelo licitante sobre o valor dos MATERIAIS EVENTUAIS, que será aplicado 

sobre o valor estimado anual do MATERIAL EVENTUAL. A aplicação deste desconto apenas incidirá para as 

condições contidas no item 8. MATERIAIS EVENTUAIS CONSTANTES DA TABELA SINAPI. Para aplicação desse 

desconto, o licitante deverá preencher valor percentual superior a 0,01%, devendo colocar apenas 2 (duas) casas 

decimais após a vírgula. Caso utilize mais casas após a vírgula, durante a fase de julgamento da proposta, o 

Pregoeiro solicitará adequação do mesmo, com arredondamento para baixo até chegar a 2 (duas) casas decimais, 

sob pena de desclassificação.  Caso não deseje ofertar nenhum desconto neste item, deverá manter o percentual 

0,00% 

(C), valor obtido pela multiplicação do valor estimado dos MATERIAIS EVENTUAIS e a aplicação do percentual de 

desconto ofertado pelo licitante no certame, conforme condições acima. Esse percentual permanecerá vigente e 

será aplicado sobre todos os MATERIAIS EVENTUAIS adquiridos para a prestação de serviço constantes da tabela 

SINAPI conforme condições no item 8. MATERIAIS EVENTUAIS CONSTANTES DA TABELA SINAPI   

(D), BDI DIFERENCIADO será o valor obtido através da aplicação da fórmula do acórdão 2.622/2013-TCU-PLENÁRIO 

conforme aba "BDI" preenchida pelo licitante no certame.  Esse percentual permanecerá vigente durante toda a 

vigência contratual e será aplicado todos os MATERIAIS EVENTUAIS adquiridos para a prestação de serviço 

constantes da tabela SINAPI e NÃO SINAPI, conforme condições estabelecidas nos itens 8 e 9 deste anexo. 
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(E), resultado obtido da aplicação do BDI DIFERENCIADO sobre o valor estimado das peças já com desconto 

aplicado (C). ESSE SERÁ O VALOR QUE O LICITANTE DEVERÁ REGISTRAR NO SEU LANCE PARA O ITEM 2 NO 

COMPRAS.GOV.BR. 

(F), Valor mensal obtido pela divisão do valor estimado anual dos MATERIAIS já com a aplicação do percentual de 

desconto ofertado pelo licitante no certame e o BDI. 
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